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Requer, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a 
realização de audiência pública com a 
presença do Senhor  Paulo Speller, Secretário 
de Educação Superior do Ministério da 
Educação; do Senhor  Targino de Araújo 
Filho, Presidente da Associação Nacional dos 
Dirigentes das Instituições de Ensino Superior 
- ANDIFES, do Senhor Victor Fernandes 
Moça Casagrande, Presidente da 
Confederação Brasileira de Empresas 
Juniores; do Senhor Alessandro Matheus 
Marques Santos, Consultor Jurídico da Brasil 
Júnior; do Senhor Professor Doutor em Direito 
Constitucional Fábio Periandro de Almeida 
Hirsch, da Universidade Federal da Bahia - 
UFBA e da Universidade do Estado da Bahia - 
UNEB, para tratar de temas relacionados ao 
PL 8.084/14, que disciplina a criação e a 
organização das associações denominadas 
empresas juniores, com funcionamento 
perante a instituições de ensino superior. 

 
 

 
 

 Senhor Presidente, 
 
 

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, convidar o Senhor Paulo Speller, Secretário 

de Educação Superior do Ministério da Educação; do Senhor  Targino de 

Araújo Filho, presidente da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições 

de Ensino Superior - ANDIFES, do Senhor Victor Fernandes Moça 

Casagrande, Presidente da Confederação Brasileira de Empresas Juniores; do 



Senhor Alessandro Matheus Marques Santos, Consultor Jurídico da Brasil 

Júnior; do Senhor Professor Doutor em Direito Constitucional Fábio Periandro 

de Almeida Hirsch, da Universidade Federal da Bahia - UFBA e da 

Universidade do Estado da Bahia - UNEB, para participarem de Audiência 

Pública destinada a tratar de temas relacionados ao PL 8.084/14, que disciplina 

a criação e a organização das associações denominadas empresas juniores, 

com funcionamento perante a instituições de ensino superior. 

 
                                               

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

As empresas juniores são constituídas pela união de 

alunos devidamente matriculados em cursos de graduação em instituições de 

ensino superior, organizados em uma associação civil com o intuito de realizar 

projetos e serviços que contribuam para formar profissionais capacitados, 

promovendo assim união entre a teoria e a prática por meio da vivência 

empresarial.  

A solicitação dessa Audiência Pública visa obter 

esclarecimentos técnicos sobre o assunto e debater  o PL 8084/14, de origem 

do Senado Federal, que dispõe sobre a criação e a organização das 

associações denominadas empresas juniores, com funcionamento junto às 

instituições de ensino superior. 

 

 
 

Sala da Comissão,     de março de 2015.              
 
 
 
 

 Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
DEMOCRATAS/TO 


